
PREF'EITURA MUNICIPAL DE MOCOCA
SECRETARIA MUIVCIAL DE GOYERNO

GABII\TETE DO PRETEITO

OÍicio no74212023

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Atenciosamente,

Excelentíssimo Senhor

o RO BARISON
Prefei Municipal

Mococa, 03 de Agosto de 2023

CAMARA MUNICIPA
- MOCOC A-

BRICA

Encaminhâmos em anexo o projeto de rei em epígrafe, cuja matéria versa sobre anecessidade da adequação das dotaçôes orçamentárias, relativas à Lei no s.oggtzo22 _
orçamento Anual, para adêquaçóes necéssárias nát ã"'rp"..r orçamentárias

o projeto de rei autoriza a abertu.ra de «edito especiar, com a despesa orçamentáriacorrespondente, em razão do repasse do Govemo Fedàrar, portaria GM/'rus n; iãs J" ôs oe nurirde 2023.

- o objeto é o credenciam-ento dos Municípios a fazerem jus a transferência dos incentivosfinanceiros federais de custeio referente às equipes noârnbito aántençao Érrrari" a óãuo"

conclusa a presente explanação, solicitamos de Vossas Excelências a boa acolhida dapresente matéria.

Na oportunidade, apresentamos no ensejo nossos sinceros votos de estima e respeito.

GUI LHERM DE SO G ES
Presidente da C
Mococa - SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA
SECRETARH MI]NCIAL DE GOVERNO

GABII{ETE DO PREI'EITO

ROJ LEI 6q DEO

l\ VADO
Por3.U--iiutoriza a abeÉura de crédito adicionat especial e dá

23

^rErn-]L
,(

I

ü\ 20.i r outras Providências."

:
EDUAROO RIBE|RO BARISON, prefeito MunÍcipal de Mococa,
Estado de São Paulo,

S. Gomes

O9.OO - S.M DE SAÚDE
09.03 - ATENÇÃO BÁS|CA
10.30'1.0079.2016 - MANUTE NÇÃO DAATENÇÃO BÁS|CA
3.3.90.39 .00 - Outros Serviços de Terceiros - pessoa Jurídica (Ficha 235) $137.936,52
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P FEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA, 03 DE AGOSTO OE2O2g

Art.ío - Fica o poder Executivo Municipar de Mococa, Estado de são pauro,
autorizado a abrir Crédito Adicional Especial no orçamento do exercício financeiro de 2023, no
valor de R$137 936,52 (cento e trinta e sete mil novécentos e trinta e seis reais e ánquénta e oolscentavos), observadas as seguintes classificações institucional, funcional- pioiãmática eeconômica:

AÉ 20'O valor do Crédito Adicional aberto no artigo 10 desta Lei será coberto com
o recurso financeiro oriundo de crédito especial.

Art. 30 - para cumprimento do disposto nesta Lei, o poder Executivo fica
autorizado a compatibilizar o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Oçamentãrias ás àlterações
ora implementadas.

FONTE DE RECURSO: 05 - Transferên cias e Convênios Federais - Vinculados
CODIGo DE APLTCAÇÃO : 301000 ,| - lncentivos APS

Art. 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaÉo.
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iAÇO SÂBER que, a Câmara Municipal de Mgcoca, em
Sessão Ordinária rcatízada no dia - ' de_12í.r_de 2023,
aprovou o Projeto de Lei no .,,'í "- lZ0Zg, de autoria do prefeito
Municipal de Mococa, Sr. Eduardo Ribeiro Barison e eu
sanciono e promulgo a seguinte LEI:
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Respcltosamcntc cumprrmrntando-o vrmo§. por meio deste, soricitar crÉdito supremêntarpara nÍorgsr varorca d3 dotag6e! 
.orçamontáÉ88 ao *ç".niiio vigente (2023) do municÍpiodo Mococa Sp, conformr portarla 425 dc OSn4nOZg

valores a rcrcm luplsmcntadodeno dovrdo a rncentivos financâiro§ do Minlstério da saúdepara o custeio do aÇõe' da AtênÉo Báeica a partir da ,itior" 
", indicadores, como oPrevjne Brasil e a habititaÉo de sorviços/unidaO"r. V"loitoi.f, R$ 137.g38,S2

Og-DEPARTAMENTO DE SAÚDE

Afido no25912022

FDS

Mococa, 31 deJulho de 2023

ASSUNÍO: Sollcltrgto do cródlto .uplomonter ,

AtenciosamEnte

tÁa UCA DA SILVA
§ECRETAR IO OE SAÚDE

PRETEITT]RA MTINICIPAL DE MOCOCA
§ECRETARIA MUMCIPAL DA SAÚDE

Exmo. gcnhor
Manoel Cássto de gcnrl Flltro
§ecretário de ptanôlarn€nh 

freíeilura Municipal de Mococa

zs1

R§137.936,1

Sem mais para o momento, col(
quê se fizerem necessários. 'C:lmo-noc 

a inteira dispogição para quaisquer esclarocimentos

MANUÍ
ATENÇÀO
BÁSICA sERVtÇos oE

TERCEIROS PJ

'J;:i,Y:frH:"H::?&mtrff

10.301.0070
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E
PORTARIÀ GM/MS Ne 425, DE 5 DE ABRTL OE 2023

crrdêncla munrcÍpros e Drstrrto FÊderer a fararGm rus â traníêrênda dos rncentrros financeiros
feder3is d. custelo rêÍarcntes às equlpcs no âmbito da Atenção prlmárla à Saúde.

A MrNrÍRÂ oE ESTADO DA SÂúDE, no uso das atdbuiÉes que lhc conferem os indsos r e lr doprrágraÍo únlco do.rt. g7 dâ Constitulção F.dêrâ1, e

conrrdrnndo o Anexo xvr e )ü, dr portaria de consordação GM/M' ne 2, do 29 de setembrodr 20u, que consoldr E3 normas sobre as pofdcas nacronaís oe sarioe do sistema únrco deSaúde;

ConsldeÍando a portarla dê Cônsoltdação GM/MS ne 6, de ZB dê setembÍo de 2017, queconto'dâ as normas sobre o flnrncramento e a transferência dos recursos Íederais para asaçõcs ê os servlços d! 3ôúd? do Sbtema únlco de Saúde; e

consrdêrando a portaía da consorrdação sAps/Ms ne 1, de 2 de Junho de 2021, que consordaas normas sobrc Atenção palmáía à Saúde, resolve:

Art le Esta portãrr. drspõe sobre o credencramento de munrcípros e orstrrto Federar a fazsbm
Jus a trensferêncra dos rncenrvos Íinancerros federars de "rr,""-**","r;; ilffi'ilâmbrto da Atenção prrmáriâ à Saúde'Aps, com peaoaiciaaae ia trensferêncra mensar, casonão exlsta nenhuma irregularidade que mouve e suspensão.

ParágraÍo único' As transferência§ dos rncentrvos de custeio federar reÍerentes àS equipescredencíadas ocorrerão de acordo com o estaberecrdo flas portarras de consoridaÉo GM/MSnl 2 e 5, de 28 de sêtembro dc 2017, e na portaria Oe Consot:Oaç:o SAPSIMS nc 1, de 2 deiunho de 2021.

Art' 2e Fica credencrldo o quantrtarvo das 3eguintes equípes da ApS por munrcípio ê DistritoFederal, listados nos Anexos a estâ poftarla:

I - equípe Saúde da FamÍlia - eSF, conforme Anexo l;

ll - equipe de Atenção prlmáría - eAp, conforme Anexo ll;

lll - equípe de Saúde Bucal - eSB /10 horas, conforme Anexo lll;

lV - equipe de Saúde Bucal - êSB com carga horária diferenciada, ionforme Anexo tV;

v ' equipe de saúde da FamÍria Riberrinha - esFR, mudança de tipo de esF para esFR eincorporação de componentes adlclonais, conforme Anexos V, Vl, Vll, Vlll, lX, X e Xl; e

Vl - equlpê de Consultório na Rua - eCR, conforme Anexo Xll.

Parágrafo único' A transferência dos rncentivos financeiros des eSFR e dos componentes
adicionais pÍevistos no rncr§o v deste artrgo dependerá do cadastrômento dos componentesno slstema de cadastro Nacionar de Eseberecimentos de saúde - scNEs. üncurando-os ao
código tdentificadoi Nacional de Equipe - INE da eSFR.
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Art, 3l 05 racursot orçamrntárlgs, obreto dêste poÍtarla, correÍão por conta do
Mlnlstárlo da Sôúde dcvcndo oncrar e Funcional protramática

Atcnçlo Prlmárla em Srúde. nos segulntrs planos orçamentárlo§:

l' Po ' 0008 ' rncentrvo Financerro de Aps - Gpitação ponderada e po oo09 - rncenüvo
Flnancelro dô APs ' Desempenho, com prevrsão de lmpacto orçamentárro para o ano de 2023
no valor de RS 415,960.862,63 (quatrocentos r quinze milhóes, novecentos e sessenta mll
oitocentos ê sessenta e dois reers e sessenta e três centavos) para as equlpes constantes nos
AnÊxgs I e ll a esta Portarla; e

ll - Po ' 000A - rncenuvo pera Ações Estratégrcas, com previsão de rmpacto orçamentário para
o ano dê 2023 no valor de Rg 107,614,920,60 (cênto e sete mllhões, seiscentos e quatofze mll
oltocentos e vlnte reais e sessenta centavos) para as equipes constantes nos Ànexos lll, rv, v,
vt, vI, v t, tx, x, xt e x .

Art. 4' Nos termos da portarra GM/MS ng 242. de 13 de março de zoz3, llcã abeÍto o cadastro
d? novas sollcltaçõcs de credenclamento a serem consolldadas pelo Mínistérlo àa saúde no
poro de rO dias a contar da deta de publi@o desta portaria.

Art 5e Esta Portaria entra em vrgor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partrr
da parcela 6 do ano de 2023.

ístA TRTNDADE UMA

ÀNEXO I

QUÂI{TIDADE DE EQUIPES DE SAÚDT DA FAMíUA . ESF CREOENOADAS, POR

10.301.5019.219 A - de
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DISTRITO FEDERAL
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISIATTVO

PROCESSO N" 164t2023

PROJETO DE LEI N'069/2023

REGTME DE TRAMrrlçÃo: uRcÊxcra ESrECTAL

DESPACHO

vereador(a) \,)lÉ^ ( A*. C" - qA;( Blx,ust S.fifi^)(T\' \.]

Plenário Venerando Ribeiro da Silva, 7 osto de 2023.

GUILHE DE OUZA GOMES
Presid te

Edifício "Dra. Esther de Figuêiredo Ferraz"
Praçã Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococâ/SP

Telefone (1 9) 3656-0002 - w\,t/w.momcâ.sp.leg.br

Nos termos do art. 177, do Regimento

Interno da Câmara Municipal, nomeio como relator especial o(a)



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI-ATIVO

RELATOR(A) ESPECIAL

nrruRÊxcIl :- pRoJETo DE LEr N" 069/2023

INTERESSADO :- Prefeito Municipal

ASSUNTO

RELATOR(A)
ESPECIAL

Como relator(a) especial da presente matéria, após

estudos, chego a conclusão que a propositura tem plena procedência quanto

ao aspecto Constitucional, Legal e Regimental, e estando meritoriamente

embasada, resolvo acolhê-la na forma como está redigida, exarando parecer

FAVORÁVEL, à sua aprovação.

Plenário Venerando Ribeiro da Silva, T de agosto de2023.

1/- c
Relator Especial

EdifÍcio "Dra. Esther de Figueirêdo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

TeleÍone ('1 9) 3656-0002 - www.mococâ.sp.leg.bí

:- Autoriza a abertura de crédito adicional especial,
e dá outras providências.

-^,,ffi" cr,u"', Úav1Ái t fÀ'í&À"tu &J6h)



SESSÃO
DATA
HORÁRIO
QUORUM
MATÉRIA
TURNO
PROCESSO

Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI-ATTVO

zz' sessÀo onorNÁRtl 18' LEGTSLATURa - 3" pERÍooo
07/08t2023
19H00
MAIOzuA ABSOLUTA
PROJETO DE LEI N'069/2023
t'DtscussÃo
\it1 /2023

VOTOS

VEREADORES

I ADRIANA BATISTA DA SILVA
4)

ADRIANA PERIANEZ RUIZ (ADRIANA

DO PAULINHO)
c

3- BRASILINO ANTONIO DE MORAES ô

4- CLAYTON DIVINO BOCH

ELISANGELA MAZIERO Y
GUILHERME GOMES

7- losp eNrôulo sousA @ÉDA
COBRA) c

8- JOSE ROBERTO PEREIRA (BOB) Ll
9- NILTON CESAR GREGHI (PROFESSOR

BATATA)

t0- PAULO CESAR RODRIGUES DOS

sANros (ooÇÂo) e
1l- PAULO SERGIO MIQUELIN o
12- PRISCILA GONÇALVES

t3- ROSELI APARECIDA FAUSTINO

BATISTUTI
0

t4- THIAGO JOSE COLPANI o

EdiÍicio "Dra. Esther de Figueiredo FerÍaz"
PraÇa MaÍechal Oeodoro, 26 - Cêntro - CEP: 13-730{47 - Mococa,rsP

Telefone (19) 365ê0002 -www.mococa.sp.lêg.br

VOTAÇÃO NOMINAL

Favorá
vel

<>

5-

6-

{

c



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISIÁTIVO

l5- VALDIRENE DONIZETI DA SILVA

MIRANDA
(-'

TOTAL

RESULTADO
{\Favoráveis

Contriirios
Abstenções
Ausentes
Total

1

EdiÍicio "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praçâ Mareúal Deodoro, 26 - Centro - CEp: .13.730-047 - Mococa/Sp

TeleÍone (19) 3656-0002 - wutl r.mococa.sp.leg.br

pl-

m



SESSÀO

DATA
HORÁRIO
QUORUM
MATERIA
TURNO
PROCESSO

Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISIATIVO

VOTACÃO NOMINAL

to" sessÂo ExTRAoRDINÁnta tr LEGISLATURA - 3.
prniooo
07t08/2023

MAIORIA ABSOLUTA

:'otscussÀo
\("\/2023

VOTOS

VEREADORES

1- ADRIANA BATISTA DA SILVA
.)

ADRIANA PERIANEZ RUIZ (ADRIANA

DO PAULINHO
n

BRASILINO ANTONIO DE MORAES o
4- CLAYTON DIVINO BOCH \)
)- ELISANGELA MAZIERO V
6- GUILHERME GOMES

7- lose eNrôNro sousA (zE DA

COBRA) c
8- JOSE ROBERTO PEREIRA BOB o
9- NILTON CESAR GREGHI (PROFESSOR

BATATA c
l0- PAULO CESAR RODRIGUES DOS

SANTOS D Ào

ll- PAULO SERGIO MI UELIN o
12- PRISCILA GON ALVES o
13- ROSELI APARECIDA FAUSTINO

BATISTUTI a
l4- THIAGO JOSE COLPANI C

Edificio "Dra. Esther de Figueiredo Ferrâz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEp: 13.730{47 - Mococa/Sp

Telefone (19) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br

2l H00

PROJETO DE LEI N'06912023

Favorá
vel

a

J.

\,

C

L T----

Favoú I
vel I t-

Contrárid Absten
| -ça'

I



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI.{M/O

RESTILTADO
Favoráveis
Contriírios
Abstenções
Ausentes
Total

/í

OL

I o

t5- VALDIRENE DONIZETI DA SILVA

MIRANDA C
II

Editício 'Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

TeleÍone (1 9) 3656-0002 - www.momca.sp.leg.br

TOTAL:::::::::::::::::::::::::::
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI-ATIVO

AUTOGRAFO N'07612023
PROJETO DE LEI N'069/2023

"Áutoriza a aberlura de crédito adicional especial e ü outras

providências. "

Art.l'- Fica o Poder Executivo Municipal de Mococa. Estado de São Paulo, autorizado a abrir

Crédito Adicional Especial no orçamento do exercício financeiro de 2023, no valor de

R$137.936,52 (cento e trinta e sete mil novecentos e trinta e seis reais e cinqüenta e dois

centavos). observadas as seguintes classifrcações institucional, funcional programática e

econômica:

O9.OO - S.M DE SAÚDE

09.03 - ArENÇÀO eÁSrca

I0.301.007e.2016 - MANUTENÇÀO »e areNçÃO SÁStCe

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (Ficha 235) §137.936,s2

FONTE DE RECURSO: 05 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados

CODIGO DE APLICAÇÀO: 3010001 - Incentivos APS

Art. 2'- O valor do Crédito Adicional aberto no artigo lo desta Lei será coberto com o recurso

financeiro oriundo de crédito especial.

Art.3" - Para cumprimento do disposto nesta Lei, O Poder Executivo fica autorizado a

compatibilizar o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias às alterações ora

implementadas.

Art. 4' - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

I
Edificio "Dra. EstheÍ de Figueiredo Fenâz'

PÍaçâ Marechâl Deodoro, 26 - CentÍo - CEP: 13.730-047 - Momca/SP
Telefone (19) 365ô0002 - u4itcsllsqalp r,e-q!!
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e Mococa, 08 de agosto de 2023.

Gtl E DE SOUZA GOMES

Presidente

**J^c,4,^-PAULO SÉRGIO UELIN

lo secretário

EZRUIZ

2'secrctária

2
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